PROJETO DE LEI Nº 3214/2010
Autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a desafetação de um terreno destinado a equipamento comunitário, situado no Bairro Residencial Sorriso, nesta cidade, com uma área de 5.600,40 m² (cinco mil e seiscentos metros e quarenta centímetros quadrados), com as seguintes características: 148,75 metros de frente para a Rua Zeca Mota, 49,77 metros pelo lado direito, confrontando com os lotes 01, 02, 03 e 04, 35,98 metros pelo lado esquerdo, confrontando com o Bairro Residencial Sorriso e 47,39 metros + 26,10 metros + 121,95 metros, em linhas quebradas, pelo fundo, confrontando com terrenos de Alzino José Pinheiro ou sucessores, procedente do registro sob o nº R.-2.32.309, às fls. 136 do Livro 2 AAAAX do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas, tornando-o bem de uso dominical.
Art. 2º Fica revogada a Lei nº 6.275, de 6 de julho de 2010.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de novembro de 2010.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Neide Maria Pereira Miquelanti

Secretária Municipal de Governo

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município

MENSAGEM Nº 156, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2010.

A Sua Excelência o Senhor

Amarildo Ferreira Silva

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica, e dá outras providências.


A afetação ou desafetação, segundo o Professor José Carvalho Santos, “são os fatos administrativos dinâmicos que indicam a alteração das finalidades do bem público”. (in Manual de Direito Administrativo, 11ª ed., 2004, p. 915).



Pode-se dizer que afetação é quando um bem está destinado à determinada finalidade, v.g., praça, rua, hospital, escola.



A desafetação, ao contrário, é a desativação do bem que deixará de ter a destinação pública anterior.



Ensina o citado jurista sobre o tema:

“Dessa maneira, pode conceituar-se a afetação como sendo o fato administrativo pelo qual se atribui ao bem público uma destinação pública especial de interesse direito ou indireto da Administração. E a desafetação, é o inverso: é o fato administrativo pelo qual um bem público é desativado, deixando de servir à finalidade pública anterior.” (op. cit., p. 915).

A Lei Municipal nº 6.275, de 6 de julho de 2010, que sofrera emenda parlamentar, autorizou a promover a desafetação de 3.027,00m² (três mil e vinte e sete metros quadrados) do terreno destinado a equipamento comunitário, com área de 5.600,40m² (cinco mil e seiscentos metros e quarenta centímetros quadrados), procedente do registro sob o nº R.-2.32.309, às fls. 136 do Livro 2 AAAAX do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas, tornando-o bem de uso dominical.
Ocorre que, segundo manifestação escrita do Sr. Oficial de Registro Substituto do Cartório de Registro de Imóveis desta comarca seria necessário o desmembramento do terreno para posterior desafetação da área em questão, uma vez que não existe no registro do loteamento o lançamento da localização da área destinada a equipamento e que teria constado apenas como sendo uma área menor de 3.027,00m² dentro de uma área maior de 5.600,40 sem nenhum lançamento de localização, medidas e divisas.
Confira:

“Foi aprovada a lei de desafetação, porém o procedimento para registro da área desafetada deve ser precedido de um desmembramento para individualização, determinação, inserção das medidas e confrontações tanto da área a ser desafetada quanto da área remanescente, pois não existe junto ao registro do loteamento o lançamento da localização da área destinada ao equipamento.

(...)

Ademais, a lei que autorizou a desafetação deverá constar a individualização e caracterização da área pretendida, pois da forma apresentada consta apenas como sendo uma área menor de 3.027,00m dentro de uma  área maior de 5.600,40 sem nenhum lançamento de localização, medidas e divisas”

No entanto, de acordo com as informações da SEPLAN, “a desafetação não deve ocorrer somente na área a ser permutada, porque parte da área de equipamento será destinada ao prolongamento da Rua Áurea da Fonseca Vieira e Rua Cocada.”

Assim, sugeriu que seja realizada a desafetação total da área de equipamento comunitário visando o seu posterior desmembramento, evitando-se, assim, a elaboração de sucessivos Projetos de Leis de desafetação de várias áreas, o que tornaria mais oneroso, burocrático e moroso tanto para a Administração Municipal como para o administrado, contrariando os princípios da eficiência e da economicidade.

Por tais razões, revoga-se a Lei nº 6.275, de 6 de julho de 2010.



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.
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